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APRESENTAÇÃO  

 

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do 

Programa Nacional de Imunizações (CGPNI) e do Departamento de Imunização e 

Doenças Transmissíveis (DEIDT) da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), 

realizará a campanha nacional de vacinação contra a covid-19, de forma gradual, a 

iniciar em janeiro de 2021. Na ocasião, o início da vacinação se dará pelos 

trabalhadores da saúde, pessoas idosas residentes em instituições de longa 

permanência (institucionalizadas), pessoas maiores de 18 anos com deficiência 

residentes em Residências Inclusivas (institucionalizadas) e indígenas vivendo em 

terras indígenas em conformidade com os cenários de disponibilidade da vacina.  

Esta ação envolve as três esferas gestoras do Sistema Único de Saúde 

(SUS), contando com recursos da União, das Secretarias Estaduais de Saúde (SES) 

e das Secretarias Municipais de Saúde (SMS). Para o êxito da campanha de 

vacinação, conforme aumento na disponibilidade de vacinas, estima-se o 

funcionamento de aproximadamente 50 mil postos de vacinação. Este informe 

apresenta as diretrizes e orientações técnicas e operacionais para a estruturação e 

operacionalização da campanha nacional de vacinação contra a covid-19 em Santa 

Maria do Pará.  

O plano encontra-se organizado em 10 eixos, a saber:  

1) Situação epidemiológica e definição da população-alvo para vacinação;  

2) Vacinas covid-19;  

3) Farmacovigilância  

4) Sistemas de Informações  

5) Operacionalização para vacinação  

6) Monitoramento, Supervisão e Avaliação  

7) Orçamento para operacionalização da vacinação  

8) Estudos pós-marketing  

9) Comunicação  

10) Encerramento da Campanha de Vacinação  

As diretrizes definidas neste plano visam apoiar as Unidades no 

planejamento e operacionalização da vacinação contra a doença. O êxito dessa 

ação será possível mediante o envolvimento de todos na gestão em esforços 
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coordenados no Sistema Único de Saúde (SUS), mobilização e adesão da 

população à vacinação. Destaca-se que as informações contidas neste plano serão 

atualizadas conforme o surgimento de novas evidências científicas, conhecimentos 

acerca das vacinas, cenário epidemiológico da covid-19, em conformidade com as 

fases previamente definidas e aquisição dos imunizantes após aprovação pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
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INTRODUÇÃO 

 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade 

causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se de uma infecção 

respiratória aguda potencialmente grave e de distribuição global, que possui elevada 

transmissibilidade entre as pessoas por meio de gotículas respiratórias ou contato 

com objetos e superfícies contaminadas. Segundo a Organização Mundial de Saúde 

(OMS), cerca de 80% das pessoas com covid-19 se recuperam da doença sem 

precisar de tratamento hospitalar. Entretanto, uma em cada seis pessoas infectadas 

pelo SARS-CoV-2 desenvolvem formas graves da doença.  

Pessoas idosas e/ou com morbidades, a exemplo de pessoas com 

problemas cardíacos e pulmonares, diabetes ou câncer, dentre outros, têm maior 

risco de evoluírem para formas graves da doença. É sabido que as medidas não 

farmacológicas para conter a transmissão do novo coronavírus, que apesar de terem 

sido fundamentais até o presente momento tem elevado custo social e econômico, 

tornando-se imprescindível dispor de uma vacina contra a doença.  

De acordo com o panorama da OMS, atualizado em 12 de janeiro de 

2021, existem 173 vacinas COVID-19 candidatas em fase pré-clínica de pesquisa e 

63 vacinas candidatas em fase de pesquisa clínica, das quais 20 encontram-se na 

fase III de ensaios clínicos. Mediante busca mundial de uma vacina COVID-19, o 

governo brasileiro viabilizou crédito orçamentário extraordinário em favor do 

Ministério da Saúde, para garantir ações necessárias à produção e disponibilização 

de vacinas COVID-19 à população brasileira.  

Por se tratar de uma busca mundial pela tecnologia, produção e aquisição 

do imunobiológico, a disponibilidade da vacina é inicialmente limitada. Considerando 

a disponibilidade limitada de doses da vacina faz-se necessária a definição de 

grupos prioritários para a vacinação. Neste cenário os grupos de maior risco para 

agravamento e óbito deverão ser priorizados. Além disso, no contexto pandêmico 

que se vive, com a grande maioria da população ainda altamente suscetível à 

infecção pelo vírus, também é prioridade a manutenção do funcionamento da força 

de trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos serviços 

essenciais.  
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De acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19, foram definidos grupos alvo da campanha, a saber: idosos (60 

anos ou mais), indígenas vivendo em terras indígenas, trabalhadores da saúde, 

povos e comunidades tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades tradicionais 

quilombolas, pessoas com determinadas morbidades (ver descritivo no Anexo I), 

população privada de liberdade, funcionários do sistema de privação de liberdade, 

pessoas em situação de rua, forças de segurança e salvamento, Forças Armadas, 

pessoas com deficiência permanente grave, trabalhadores da educação, 

caminhoneiros, trabalhadores de transporte coletivo rodoviário passageiros urbano e 

de longo curso, trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário, trabalhadores 

de transporte aéreo, trabalhadores portuários, trabalhadores de transporte 

aquaviário.  

Nessa perspectiva, este documento trata das diretrizes para a 

operacionalização da campanha de vacinação, abordando a logística do 

armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses administradas e a 

vigilância de possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de 

comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação. 
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OBJETIVO GERAL DA VACINAÇÃO 

 

 Redução da morbimortalidade causada pelo novo coronavírus, bem como a 

manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a 

manutenção do funcionamento dos serviços essenciais. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 Vacinar os grupos de maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos; 

 Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde e 

capacidade de atendimento à população; 

 Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção; 

 Vacinar os trabalhadores dos serviços essenciais. 

 Vacinar a população em geral de forma decrescente de idade, de acordo com a 

chegada de novos insumos. 
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POPULAÇÃO-ALVO 

 

A população-alvo da campanha nacional de vacinação contra a covid-19, 

mencionadas na introdução deste informe, foram priorizadas segundo os critérios de 

exposição à infecção e de maiores riscos para agravamento e óbito pela doença. O 

escalonamento desses grupos populacionais para vacinação se dará conforme a 

disponibilidade das doses de vacina, após liberação para uso emergencial pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Na primeira etapa cerca de 2,8 

milhões de pessoas, priorizando os grupos que seguem: 

 Trabalhadores da saúde  

 Pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência 

(institucionalizadas); 

 Pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, residentes em Residências 

Inclusivas (institucionalizadas); 

 População indígena vivendo em terras indígenas. 

 

Diante das doses disponíveis para distribuição inicial às UF e a estimativa 

populacional dos trabalhadores de saúde, será necessária uma ordem de 

priorização desse estrato populacional.  Cabe esclarecer que todos os trabalhadores 

da saúde do município de Santa Maria do Pará serão contemplados com a 

vacinação, entretanto a ampliação da cobertura desse público será gradativa, 

conforme disponibilidade de vacinas. Ressalta-se ainda que as especificidades e 

particularidades regionais municipais discutidas e analisadas criteriosamente. 
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META DE VACINAÇÃO 

 

Tendo em vista o objetivo principal da vacinação, de reduzir casos graves 

e óbitos pela covid19, é fundamental alcançar altas e homogêneas coberturas 

vacinais. Para tanto, todos os esforços devem estar voltados para vacinar toda a 

população alvo. Portanto, o PNI estabeleceu como meta, vacinar pelo menos 95% 

da população alvo de cada grupo conforme fazes de vacinação, uma vez que é de 

se esperar que uma pequena parcela da população apresente contraindicações à 

vacinação. 

 

CLIENTELA 

 

População estimada de 18 anos a mais, à ser vacinada no Município 

Santa Maria do Pará está descrita na tabela abaixo.. 

 

IDADE ESTIMATIVA POPULACIONAL 

18 a 19 anos 1350 

20 a 24 anos 1929 

25 a 29 anos 1687 

30 a 34 anos 1513 

35 a 39 anos 1680 

40 a 44 anos 1417 

45 a 49 anos  1288 

50 a 54 anos 1173 

55 a 59 anos 990 

60 a 64 anos 740 

65 a 69 anos 667 

70 a 74 anos 461 

75 a 79  347 

80 a mais 577 

Fonte: Cadastro ESUS/AB janeiro de 2021 
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FASES DA CAMPANHA 
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PERÍODO DE EXECUÇÃO  

 

A campanha de vacinação tem previsão de ser iniciada em janeiro/2021. 

As etapas ocorrerão, simultaneamente, e os grupos serão cumulativos no decorrer 

das etapas definidas. 

 

POSTOS DE VACINAÇÃO 

 

Zona Urbana: 

ESF Centro; 

ESF João Rabelo; 

ESF Pedro Barros da Silva. 

 

Zona Rural: 

 

ESF Taciateua; 

ESF Sidney Figueiredo; 

PS Bom Intento; 

ESF Jeju; 

ESF José Raimundo da Costa. 

 

 

OBS: A vacinação da área indígena pertencente ao Município de Santa Maria do 

Pará de responsabilidade do Distrito Sanitário Indígena de santa Luzia do Pará, em 

parceria com a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria do Pará. 
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ESTRATÉGIAS PARA CAMPANHA 

 

 Operacionalizar o plano de ação 

 Montar equipes de Vacinação com 02 vacinadores e 02 Registradores e integrar a 

as equipes de agentes comunitários para realizar a Mobilização da população no dia 

em que a equipe estará realizando a campanha. 

 Na primeira Fase da campanha as vacinações serão realizadas em local especifico 

para não haver perca técnicas dos frascos de 10 doses; conforme a disponibilidades 

de dose. 

 Na área urbana de Santa Maria do Pará cada equipe de UBS ficará responsável 

pela Vacinação de sua área de abrangência e montar o posto fixo de vacinação em 

sua UBS nos dias de semana, e programar 01 dia da semana para vacinar por micro 

área, as equipes de vacinação pode ser de 01 Vacinador, 01 Registrador o qual será 

o ACS de outra micro área e 01 ajudador que será o ACS da micro área que esteja 

realizando a vacinação na respectiva área de atuação. 

 E após o dia de vacinação programado por micro área montar equipe para ficar 

vacinando diariamente na UBS. 

 Além da mobilização realizada pelo ACS divulgar por meio de rádio, corro com auto 

falantes o dia da campanha de vacinação tanto da área rural como da urbana. 

 Cada responsável pelo ESF deve ficar responsável pela supervisão de seus agentes 

e acompanhar para verificar se estão cobrindo suas áreas de atuação com 

eficiência. 

 Mobilizar os serviços de saúde e os profissionais (médicos e enfermeiros) da SMS 

de Santa Maria do Pará para indicar e divulgar a Vacinação; 

 Criar uma recepção diferenciada à clientela respeitando o distanciamento 

determinado pelo decreto Municipal, (ambiente ventilado, com facilidade de entrada 

e saída, banco de espera, números de registradores e vacinadores identificados de 

crianças e adultos, etc.); 

 Realizar o registro de doses aplicadas nos formulários específicos; 

  Programar os postos volantes para alcançar a população de difícil acesso e 

impossibilitada de locomoção; 
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 Monitorar a execução da Campanha, com reavaliação das estratégias, em especial 

atenção às áreas que tiverem baixa cobertura vacinal. 
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ESPECIFICAÇÕES DAS VACINAS QUE SERÃO DISPONIBILIZADAS NA 

CAMPANHA 

 

CoronaVac 

 

A vacina do Butantan utiliza a tecnologia de vírus inativado (morto), uma técnica 

consolidada há anos e amplamente estudada. Ao ser injetado no organismo, esse 

vírus não é capaz de causar doença, mas induz uma resposta imunológica. Os 

ensaios clínicos da CoronaVac no Brasil foram realizados exclusivamente com 

profissionais da saúde, ou seja, pessoas com alta exposição ao vírus. 

 

AstraZeneca 

 

Foi desenvolvida pela farmacêutica AstraZeneca em parceria com a universidade de 

Oxford. No Brasil, é produzida pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz). A tecnologia 

empregada é o uso do chamado vetor viral. O adenovírus, que infecta chimpanzés, é 

manipulado geneticamente para que seja inserido o gene da proteína “Spike” 

(proteína “S”) do Sars-CoV-2.  

 

Pfizer 

 

O imunizante da farmacêutica Pfizer em parceria com o laboratório BioNTech se 

baseia na tecnologia de RNA mensageiro, ou mRNA. O RNA mensageiro sintético 

dá as instruções ao organismo para a produção de proteínas encontradas na 

superfície do novo coronavírus, que estimulam a resposta do sistema imune 

 

Janssen 

 

Do grupo Johnson & Johnson, a vacina do laboratório Janssen é aplicada em 

apenas uma dose, mas ainda não está disponível no Brasil. Assim como o 

imunizante da Astrazeneca, também se utiliza da tecnologia de vetor viral, baseado 

em um tipo específico de adenovírus que foi geneticamente modificado para não se 

replicar em humanos. 
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A tabela a seguir trás as principais diferenças entre os imunizantes 

utilizados na campanha contra Covid-19 em santa Maria do Pará. 
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CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VACINAS 

 

DATA PÚBLICO A SER VACINADO 

20/01/2021 - Trabalhadores da Saúde 

- Instituições de longa permanência 

- Indígenas 

09/02/2021 - Idosos 90 anos a + 

25/02/2021 - Idosos de 85 a 89 anos 

- Idosos de 80 a 84 anos acamados 

22/03/2021 - Idosos de 70 a 79 anos 

27/03/2021 -Idosos de 60 a 69 anos 

19/04/2021 - Portadores de doenças crônicas 

de 58 a 60 anos 

24/04/2021 - Portadores de doenças crônicas 

de 55 a 57 anos 

29/04/2021 - Portadores de Síndrome de Down 

e Renais Crônicos de 18 anos a + 

06/05/2021 - Portadores de doenças crônicas 

de 35 a 54 anos 

13/05/2021 - Portadores de doenças crônicas 

de 18 a 34 anos 

24/05/2021 - Profissionais da Educação 

- Gestantes e Puérperas de risco 18 

anos a mais. 

31/05/2021 - População em geral de 55 a 60 

anos. 

08/06/2021 - População em geral de 50 a 54 

anos. 

-Gestantes e puérperas; 

28/06/2021 - População em geral de 35 a 49 

anos. 

07/07/2021 - População em geral de 30 a 34 
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anos. 

14/07/2021 - População em geral de 25 a 29 

anos. 

23/07/2021 - População em geral de 18 a 24 

anos. 
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RECOMENDAÇÕES SOBRE MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA DE PREVENÇÃO À 

TRANSMISSÃO DA COVID-19 NAS AÇÕES DE VACINAÇÃO. 

 

Considerando o atual cenário de transmissão comunitária da covid-19 em 

todo território nacional, faz-se necessária a manutenção das medidas não 

farmacológicas de prevenção à transmissão do vírus. Durante o momento da 

campanha, vários formatos de organização do processo de trabalho das equipes 

podem ser admitidos com intuito de vacinar o maior número de pessoas entre o 

público alvo estabelecido neste plano e, ao mesmo tempo, evitar aglomerações. 

 A vacinação ocorrerá principalmente durante a semana, é importante 

organizar os serviços de modo que a vacinação não prejudique os demais 

atendimentos na APS, incluindo a vacinação de rotina. Sugere-se, quando 

possível, a reserva de um local específico na unidade de saúde para 

administração das vacinas da campanha; 

 Realizar triagem rápida, preferencialmente no momento de 

identificação/cadastro do usuário, para identificar pessoas com sinais e 

sintomas de doença respiratória e síndrome gripas, as quais não deverão ser 

vacinadas. As mesmas devem ser redirecionadas para o atendimento em 

saúde; 

 Realizar triagem rápida para identificar pessoas com contraindicações à 

vacinação ou com necessidade de precauções adicionais, conforme descrito 

no tópico específico deste informe. 

 Se necessário, realizar vacinação extramuros de acordo com as 

especificidades dos grupos elencados para vacinação; 

 Realizar vacinação domiciliar para aqueles com dificuldade de locomoção: 

idosos, pessoas portadoras de necessidades especiais, entre outros; 

 Avaliar a viabilidade da utilização da estratégia de vacinação nos serviços de 

saúde priorizados para a vacinação, instituições de longa permanência de 

idosos e de pessoas com deficiência (incluindo seus trabalhadores) e aldeias 

indígenas. 
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NA UNIDADE DE SAÚDE E LOCAIS DE VACINAÇÃO 

 

 Fixar cartazes para comunicação à população sobre as medidas de 

prevenção e controle (etiqueta respiratória), sinais e sintomas de síndrome 

gripal e outras informações sobre a covid-19; 

  Organizar os serviços conforme protocolos locais de prevenção da covid-19 

e/ou manuais do Ministério da Saúde para a porta de entrada dos 

atendimentos na UBS e para os locais de vacinação; 

 Disponibilizar locais para higienização das mãos ou ofertar dispensar com 

álcool em gel na concentração de 70%, para facilitar a higienização das mãos 

dos profissionais e da população que buscar a vacinação em locais de 

destaque, 

 Sempre que possível utilizar sistema de agendamento para evitar acúmulo de 

pessoas na fila de espera; 

 Aumentar a distância nas filas, entre uma pessoa e outra (no mínimo um 

metro). Sugere-se, para tanto, a marcação de distanciamento físico no chão 

para orientar a distância entre as pessoas na fila; 

 Ampliar a frequência de limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros 

com solução de água sanitária e a desinfecção de  fômites e superfícies com 

álcool a 70%; 

 Manter comunicação frequente com a equipe de vigilância em saúde do 

Município para organização do fluxo de rastreamento e monitoramento dos 

casos suspeitos de covid -19. 
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USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

A utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos 

trabalhadores de saúde envolvidos na Campanha Nacional de Vacinação contra a 

Covid-19, tem como objetivo a proteção destes trabalhadores, bem como a 

segurança dos indivíduos que serão atendidos pela vacinação. Nesse sentido, 

seguem abaixo as orientações: 

• EPIs recomendados durante a rotina de vacinação 

- Máscara cirúrgica: obrigatória durante todo o período de vacinação, prevendo-se 

quantitativo suficiente para troca a cada 2-3 horas ou quando estiver úmida; - 

Proteção ocular: Protetor facial (face shield) ou óculos de proteção; - Avental 

descartável para uso diário ou avental de tecido higienizado diariamente; 

• EPIs com possibilidade de uso eventual (somente para situações específicas) 

- Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. Dispor de quantitativo na unidade 

somente para indicações específicas: vacinadores com lesões abertas nas mãos ou 

raras situações que envolvam contato com fluidos corporais do paciente. Se usadas, 

devem ser trocadas entre os pacientes, associadas à adequada higienização das 

mãos. 
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GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA VACINAÇÃO 

 

O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde no âmbito do PNI 

deve estar em conformidade com as definições estabelecidas na Resolução nº 18, 

de 23 de março de 2018, que dispõe sobre a classificação de riscos de Organismos 

Geneticamente Modificados (OGM) e os níveis de biossegurança a serem aplicados 

nas atividades e projetos com OGM e seus derivados em contenção. Resolução da 

Diretoria Colegiada - RDC n° 222, de 28 de março de 2018, que dispõe sobre o 

regulamento técnico para o gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde e a 

Resolução Conama nº 358, de 29 de abril de 2005, que dispõe sobre o tratamento e 

a disposição final dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS). 

Diante disso, para um adequado gerenciamento de resíduos voltado para 

a vacinação contra a Covid-19, orienta-se o descarte dos frascos em caixa 

descartável para a vacina. Os serviços responsáveis pelo gerenciamento de 

resíduos devem se organizar para um maior processamento de resíduos, mediante 

tamanha dimensão da campanha. 
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FARMACOVIGILÂNCIA 

 

Frente à introdução de novas vacinas ou em situações de pandemia, a 

exemplo da atual, para a qual se está produzindo vacinas de forma acelerada, 

usando novas tecnologias de produção e que serão administradas em milhões de 

indivíduos, é de se esperar a ocorrência de elevado número de notificações de 

eventos adversos pós-vacinação (EAPV). 

Para o manejo apropriado dos EAPV de uma nova vacina é essencial 

contar com um sistema de vigilância sensível para avaliar a segurança do produto e 

dar resposta rápida a todas as preocupações da população relacionadas às vacinas. 

Estas atividades requerem notificação e investigação rápida e adequada do evento 

ocorrido. 

Os três principais componentes de um sistema de vigilância de EAPV 

são: detecção, notificação e busca ativa de novos eventos; investigação (exames 

clínicos, exames laboratoriais etc.) e classificação final de causalidade. Usualmente 

recomenda-se a notificação de todos EAPV graves para as vacinas de uso rotineiro 

no PNI bem como surtos de eventos adversos leves. 

No entanto, considerando a introdução das vacinas COVID-19 e a 

necessidade de se estabelecer o perfil de segurança das mesmas, orienta-se que, 

TODOS os eventos, não graves ou graves, compatíveis com as definições de casos, 

estabelecidas nos documentos abaixo, bem como os erros de imunização e 

problemas com a rede de frio, deverão ser notificados no e-SUS notifica. 

Atenção especial e busca ativa deve ser dada à notificação de eventos 

adversos graves, raros e inusitados, óbitos súbitos inesperados, erros de imunização 

(programáticos), além dos Eventos Adversos de Interesse Especial (EAIE), que 

estão devidamente descritos no Protocolo de Vigilância Epidemiológica e Sanitária 

de Eventos Adversos Pós-Vacinação para a estratégia de vacinação contra o vírus 

SARS-CoV-2 (Covid19). 

Ressalta-se que caberá aos Municípios, Estados e Distrito Federal a 

orientação e determinação de referências e contrarreferências, em especial para o 

atendimento especializado terciário no processo de uma vigilância ativa estruturada. 
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É importante destacar que as notificações deverão primar pela qualidade 

no preenchimento de todas as variáveis contidas no formulário de 

notificação/investigação de EAPV do PNI, com o maior número de informações 

possíveis. 

Destaca-se ainda que na possibilidade de oferta de diferentes vacinas, 

desenvolvidas por diferentes plataformas, é imprescindível o cuidado na 

identificação do tipo de vacina suspeita de provocar o EAPV, como número de lote e 

fabricante. 

A notificação de queixas técnicas das vacinas COVID-19 autorizadas para 

uso emergencial temporário, em caráter experimental, deve ser realizada no Sistema 

de Notificações em Vigilância Sanitária - Notivisa, disponível em versão eletrônica no 

endereço: www8.anvisa.gov.br/notícias/frmlogin.asp. 

 

 Precauções 

 

 Em geral, como com todas as vacinas, diante de doenças agudas febris 

moderadas ou graves, recomenda-se o adiamento da vacinação até a 

resolução do quadro com o intuito de não se atribuir à vacina as 

manifestações da doença; 

 Não há evidências, até o momento, de qualquer preocupação de segurança 

na vacinação de indivíduos com história anterior de infecção ou com anticorpo 

detectável pelo SARS-COV-2. 

 É improvável que a vacinação de indivíduos infectados (em período de 

incubação) ou assintomáticos tenha um efeito prejudicial sobre a doença. 

Entretanto, recomenda-se o adiamento da vacinação nas pessoas com 

quadro sugestivo de infecção em atividade para se evitar confusão com 

outros diagnósticos diferenciais. Como a piora clínica pode ocorrer até duas 

semanas após a infecção, idealmente a vacinação deve ser adiada até a 

recuperação clínica total e pelo menos quatro semanas após o início dos 

sintomas ou quatro semanas a partir da primeira amostra de PCR positiva em 

pessoas assintomáticas. 
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REGISTRO E INFORMAÇÃO 

 

Na Campanha Nacional de Vacinação contra a covid-19, observada a 

necessidade de acompanhar e monitorar os vacinados, o Ministério da Saúde 

desenvolveu módulo específico nominal, para cadastro de cada cidadão com a 

indicação da respectiva dose administrada (Laboratório e lote), além da atualização 

do módulo de movimentação de imunobiológico para facilitar a rastreabilidade e 

controle dos imunobiológicos distribuídos, facilitando o planejamento e o 

acompanhamento em situações de Eventos Adversos Pós Vacinação (EAPV). 

O registro da dose aplicada da vacina será nominal/individualizado. Essa 

modalidade de registro garante o reconhecimento do cidadão vacinado pelo número 

do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cartão Nacional de Saúde (CNS), a fim 

de possibilitar o acompanhamento das pessoas vacinadas, evitar duplicidade de 

vacinação, e identificar/monitorar a investigação de possíveis EAPV. 

Os registros das doses aplicadas deverão ser feitos no Sistema de 

Informação do Programa Nacional de Imunização (Novo SI-PNI - online) ou em um 

sistema próprio que interopere com ele, por meio da Rede Nacional de Dados em 

Saúde (RNDS). Entretanto, para as salas de vacina sem conectividade com a 

internet que funcionam no âmbito da APS, os registros das doses aplicadas poderão 

ser feitos no e-SUS AB, por meio da Coleta de Dados Simplificada - modalidade 

CDS. 

Essas salas farão registros offline e depois submeterão seus registros 

para o servidor assim que a conexão com a internet estiver disponível. As salas de 

vacina que ainda não estiverem informatizadas e/ou sem uma adequada rede de 

internet disponível, bem como as atividades de vacinação extramuros realizadas 

durante a campanha deverão realizar os registros nominais e individualizados em 

formulários que, posteriormente, deverão ser digitados no SI-PNI. 

O formulário contém as dez variáveis mínimas padronizadas, a saber: 

CNES - Estabelecimento de Saúde; CPF/CNS do vacinado; Data de nascimento; 

Nome da mãe; Sexo; Grupo prioritário; Data da vacinação; Nome da 

Vacina/fabricante; Tipo de Dose; e Lote/validade da vacina. 
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Com o objetivo de facilitar a identificação do cidadão durante o processo 

de vacinação, o SIPNI possibilitará utilizar o QR-Code que pode ser gerado pelo 

próprio cidadão no Aplicativo ConecteSUS. 

Destaca-se ainda que, em consonância com a Resolução da Diretoria 

Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, RDC n° 197/2017, todo 

serviço de vacinação possui obrigatoriedade na informação dos dados ao ente 

federal, por meio do sistema de informação oficial do Ministério da Saúde, ou um 

sistema próprio que interopere com o mesmo. 

Estabelecimentos de saúde público ou privado com sistema de 

informação próprio ou de terceiros deverão providenciar o registro de vacinação de 

acordo com o modelo de dados do Módulo de Campanha Covid-19, disponível no 

Portal de Serviços do Ministério da Saúde, no link: (hps://rnds-guia.saude.gov.br/). 

Para a análise do desempenho da Campanha, informações de doses 

aplicadas e coberturas vacinais (CV) serão disponibilizadas aos gestores, 

profissionais de saúde e para a sociedade por meio do Painel de Visualização 

(Vacinômetro) e poderá ser acessado pelo link: https://localizasus.saude.gov.br/, 

contendo diferentes relatórios, gráficos e mapas. 

O Ministério da Saúde por intermédio do DATASUS, disponibilizará, para 

as SES e SMS, os dados referentes à Campanha Nacional de Vacinação contra a 

Covid-19, no Portal https://opendatasus.saude.gov.br/, sem identificação do cidadão, 

e respeitando o disposto na Lei n.º13.709, de 14 de agosto de 2018, conhecida 

como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Os dados estarão 

publicados no OpendataSUS de acordo com o formato de dados abertos, ou seja, 

Comma Separeted Values (CSV) ou Applicaon Programming Interface (API). 

A obtenção desses dados pode ser feita via portal, selecionando o 

documento e clicando no botão de download, ou via API do Comprehensive 

Knowledge Archive Network (CKAN). A chave de acesso é obtida na página do perfil 

do usuário. Para mais informações acessar https://docs.ckan.org/en/2.9/api/. 

Maiores detalhes sobre o registro de vacinação e os roteiros completos 

sobre a operacionalização dos sistemas de informação para registro de doses 

aplicadas das vacinas contra a Covid-19, estão disponíveis na Nota Informativa nº 

1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS que constam as orientações acerca do acesso aos 

https://docs.ckan.org/en/2.9/api/
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dados e informações para o acompanhamento do desempenho da Campanha, 

dentre outros. 

Afim de garantir a rastreabilidade dos imunobiológicos adquiridos e 

distribuídos à Rede de Frio nacional, o DataSUS atualizou o módulo de 

movimentação de imunobiológico do SI-PNI, onde de forma automática, por meio de 

seleção disponível em lista suspensa, o usuário incluirá o lote, laboratório e 

quantidade de imunobiológico na entrada do produto de cada uma das unidades. A 

saída será selecionável e classificável com possibilidade da 

indicação de saída por consumo (doses utilizadas), transferência para outra unidade, 

ou ainda por perda física (quebra do frasco; falta de energia; falha do equipamento; 

validade vencida, procedimento inadequado; falha de transporte; outros 

motivos).seguindo o padrão usualmente utilizado pelas unidades. 

Importante ratificar que a indicação de consumo “Doses utilizadas” deverá 

ser registrada por número de doses do frasco aberto para vacinação, para que os 

cálculos automáticos do sistema sejam viabilizados adequadamente e o 

monitoramento de perdas técnicas seja possível de realizar-se em tempo real, com 

ajustes necessários do planejamento nacional para revisão continuada da aquisição 

e distribuição da vacina. Esclarece-se que, o cálculo é realizado pelo sistema, pela 

diferença entre o total de doses utilizadas e o total de doses aplicadas, o resto da 

subtração indica a perda técnica ocorrida, variável de controle. 

11. COMUNICAÇÃO SOCIAL 

A elaboração da campanha publicitária seguirá um planejamento de acordo com a 

evolução de cada etapa da vacinação. Começando com mensagens de antecipação 

e preparação, passando em seguida para a próxima fase de informação à população 

com clareza: como, quando, onde e para quem será a primeira etapa e demais 

etapas. Para maiores informações sobre o plano de comunicação, acessar o 

documento na íntegra no 

https://www.gov.br/saude/ptbr/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versa

o_eletronica-1.pdf 
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REFERENCIAS: 
 

1. PLANO NACIONAL DE OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO CONTRA 
A COVID-19 

2. PLANO PARAENSE DE VACINAÇÃO – PPV/COVID-19 
 
 
 

 
 
 
 


